
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEÍTURA MUNÍCTPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE REEERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
l-.1.constitui objeto do presente Termo de Refêrência a pretensa: CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESÀ PA.RÀ

FoRNECTMENTo DE coMBUsTrvErs pAr'À FRoTA DE vEÍcu],os DESTE MUNrcÍPIo, PARÀ o ExERCrcro 2024.
1,2.A contrataÇáo do folnecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os

seguintes normativos; Lei Federal n' 10.520, de 17 de ,lulho de 2002 e subsidiariamênte â Lei
reáeraI n.8.666, de 21 de Junho de 1993; Le.j. Complernentar ^" 723, de 14 de Dezêmbro de 2006;

-Decreto Eedêral no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e]egisfaÇão pertinente, consideladas as

alteraÇões posteriores das referidas norna§.

2.0..'USTIFÍCÀTIIA
2.7.PaÍa a contrataÇão:
2.1.1.A contrataÇão aÇima descrita, que será processada no§ telmos deste inatrurnento,
especificações técnicas e informaÇões complementarês que o acompanham, quando foI o caso,

luitifica-se: pela necessidadê da devida efetivaÇão de conpra para suprir denanda especifica -
óollrnereÇÃo DE EMrRESA pÀRÀ EoRNEcTMENTo DE coMBosrÍvErs pÀRÀ ERorA DE veÍcuLos DEsrE MUNrcÍPro,
pARÀ O EXERCICÍO 2024 - considerada oportuna e inprescindíveI, bern como refevante rnedida de

interesse púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvofvimento de aÇÕes contiouada§ para a

promoÇâo d; atividades pertinentes, visando à maximizaÇáo dos reculsos em relação aos objetivos
prograroados, observadas as diretrizes e metas definidas nâs ferranentas de plaoeiamento
aprovadas.
2.2,Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em função do consuno e

utilização prováveis foram devidamente defj.nidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e po§siveis alteraÇões en decor!ência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bêm como considerando o orÇamento disponivel e ainda a sequência hj'stórica da

realizaÇão de despesas semelhantes, quando existente.

3.0
3.1

DÀ COMPRÀ
As caracteristicas e especificaÇôês do obiêto da referida contrataÇão são:

CODIGO DESCRT DO ]TEM UIÍIDÀDE OUÀNTIDÀDE

1 SOLINÀ COMUM LlTRO 96000

2 IESEL COMUM 128000

l DIESEL S1O 160000

1 ÁLCooL LITRO 48000

{ . O. DO TRATÀITÍENIO DIEERENCIADO PÀA,A ME,/EPP

4,1.Sa1ienta-se que na referida contrataÇâo, não será conced-ido o tratamento difêrenciado e

simpliflcado p"aá u" Microempresas e Enpxesas de Pequeno Porte, nos telmos das di§posiÇôes
.oniidu" nos Àrts. 47 e 48, áa Lei Complementar no 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaÇões previstas nos incisos II e 11I, do Art, 49, do Ínesmo diploma
1ega1,
4.ã.n participaÇão no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas dê Pequeno Porte e Equiparêdos, nos termos da legislação vigente'

5.0.DÀS OBRIGÀÇõgS OO CONÍRÀTÀNIE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

c1áusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para a fiel execuÇâo do objeto da

presente contrataÇão, nos termos do correspondente instrumento de ajuste'
E.3.ltotifi.u. o contratado sobre qualquer irregulâr.idade encontrada quanto à qualidadê dos
produtos ou serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fj.§calizaÇão, o que não exime Ô Contratado
de suas responsabilidade§ pactuadas ê pleceitos Iegâis.

. DÀS OBRIGÀçôES DO CONTRÀTÂDO

.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concelnêntes à lêgislaÇão fiscal, clvi1,
butá;ia ê trabalhi-sta, bêm cono por todas as despesas e conpromissos assumidos, a qualquer
uIo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contratado.
.Subsiituir, arcando com as despesas decorrentes, os rnateriais ou serviÇos que aplesentarem
eitos, alteraÇões, imperfeiÇôes ou quaisquêr irregulâridades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apó§ o rece
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
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6,4.Manter, durante a vj.qência do contrato ou outros instrumentos hábeis, en compatibilidade
com as obrigaÇÕes assurnj.das, todas as condiÇões de habilitaÇáo e qualificaÇáo exigidas no

rêspectivo pao"a""o licitatório, conforme o casor ap!esentando ao contratante os docunentos
necessálios, semprê que solicitado.
6.5.Enitir Nota Fiscal correspondeote à sede ou fi1ia1 da empresa
do certame e consequentemente apresentou a documeÔtação exigida na

6.6.Executar todas as obrigaÇÔes assurnidas sempre com observância

que efetivamente part iciPou
fase de habil itaÇáo.

a melhor técnica vigente,
e especificaÇôes técnicas

8.0
8.1
8.2

enquadrando-se, rigo!osamente, dentro dos preceitos legais, normas

correspondentes .

7.O.DO PF,AZO E DÀ VICÊNCIÀ.7.1.aplazomáxj-r0odeentregadoobjetodacontratação,queadmiteplorrogaçãonascondiÇõese
hipótesesprevistasnoart.-5l,daLei8,666/93,estáabaixoiodicadoeseráconsideradoda
emissào do Pedido de Compra:
7. 1,1.Entrega: Imediata.
7.2'AvigênciadapresentecontrataÇãoserádeterminada:atéofinaldoexelcíciofinânceirode
2024, considerada àa data de assinatura do respectivo instrurnento de ajuste'
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9. O.DO PÀGÀ!{ENBO

9,1.0 pagamento será realizado medj-ante
procedimentos adotados pelo contratante, da

dias, contados do periodo de adinplemento'

processo regufar
seguinte mane i ra

e en observância às normas e

Para ocorrêr no Prazo de trinta

. DO REÀ,'USIÀl.lENlrO

.Os preÇos contratados são fixos e irr:eajustáveis no prâzo de um ano'

.Dentro-doprazodeVigênciadocontlatoemediantesolicitaçãodoContratado,ospreços
erão sofrer reajuste após o interlegno de um ano, na mesma proporÇáo da variaÇão vêrificada
IpcA-IBGE acumuladO, tomando-se por base o mês de apresentaÇâo da respêctiva proposta,

IusÍvamente para as obrigações ini;iadas e concluidas após a ocorrência da. anualidade'
.Nos reajustes subsequêntes ao prineiro, o interregno nlnino de um ano será contado a partir
efeitos financeiros do último reajuste'

.No caso de atraso ou nao divulgaçâo do lndice de reaiustamento' o Contratante paqará ao

tratado a importância calculada jeta úttirna varj.aÇão conhecida, liquidando a diferenÇa

.""pona"nt" iao togo seia aivulgàdo o lndicê defi-nitivo' Eica o contratado obrigado a

esentar mernória de cálculo referente ao rêaju§tanento de preÇos do val-or lemanescênte, semple

que este ocorrêr.
8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste se!á' obrigatoriamentê ' o definiLivo'
8.d.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo

possa mais ser utilízado, seta' aaotaao-, em substltuiçào' o que vier a sêr detelminado pela

.IeglslaÇão então em vigor.
8.?.Na ausência de previsão lêga1 quaoto ao lndice substituto' as partes elegeráÔ novo lndice

oÍiclat, para reajustanento do i,"çà do vafor reÍnanêscente' por neio de termo aditivo'
8.8.o reajuste poderá ser realizado por apostilamento'

10.O.DÀ VERIEÍCÀÇÃO DÀ QUÀ],IFICÀÇÃO TÉCNICÀ E ECONôMICO-FINAICEIRÀ

1O.1.se necessária a verificaÇão da qualificaÇáo técnica e econÔmico-financeira

relaÇão dos documentos """"n"i"i" 
]iÁitar-se-á a deiinida nos Arts' 30 e 31 da

do licitante, a

Lei 8.666l93'

1I.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEI1ÀÇÃO DO OBJETO

l-l.1.Executada a presênte contratação e observadas as

oacruadas, os procedimen!os e prêzos para receber o

"onforme 
o au.o, u" dispos:ÇÕes dos ArLs' ?3 a 76' da

condiÇões de ad-implemento das obrigaÇões
seu objeto pelo Contratante obedêcerão,
Lêi I . 666,/ 93.

t 2. o . Dos PRoCEDTMENTOS D8 FrSCÀ],IZÀÇÃO E GERENCÍ'AMENTO

l-2.1.Serão de§ignados pelo Contratãnte representantes com atribuj'Ções de Gestor e Fiscal do

contrato, nos telmos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇâo'

respêctivanente, permitida a coJtrataçao-de terceiros para aslistência e subsldi'o de infolmaÇões

pertinentes a essas atribuiÇões '

13.0.DÀS SÀNçÕES ÀDMrNr STRÀÍrvÀS
13.1.Quem, convocado aentro aã plazo de vatidade da sua proposta' não celebral o contrato'

deixar de êntregar ou .p.."ã"iu. documentação fâ1sa e;igidâ para o cettamê, ensejar o

retardamento da execuÇão oà-"ãu oui"to, não mantiver " ptopolta, fal-har ou fraudar na execuÇão

do contrato, comportar-se ol .ãào iniaot'"o, declarar informaÇões falsa§ ou coÍneter fraude fiscal'
garantido o direito à ampLa defêsa, ficará impedido de licitar e contratar com a União' Estados'

Distrito EederaL ou Munlcipios e,'será aescràdenciado do sistema de cadastramento unificado de

FornecedolesslCAFdoGovernoEederaledesistemassemelhantêsmantidosporEstados,Distrito
Federal ou Munj.cipios, perã--prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuizo das multas previstas êm

Edital e no contràto e das deniais cominaÇõês lêgais'
13.2.4 rectlsa iniusta êm deixar de cumpr:ir as obrigâÇ
o Contratado, garantida â prévia defesê, às segulnte
.lâ Lei 8.666193 r a âdvertênciai b
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LlSON BR DA SILVA CÀPELLA
Secretário

IÀNA MÀRIA SILVA
Secretário

RTON J ÀVELI DA SILVA
Secretário

BEVENUTA OSA DE OLI IRÀ ÀLVES

Secretária

DE LIMA
ecret arto

MÀRIA DE FATIMÀ S T LVEIRA
secretáxia

m..",,. í,*:*,,, s-t

"rt<!A,>
RENATA CRISTINA SILVEIRA NEVES

secrêtária
VASCONCELOS

13.3.Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no pxazo de 15 dias após a

comunÍcaÇâo ao Contratado, será automaticamente descontado da prineira parcela do pagaÍnento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros rnoratórios de 1B (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judiclalmente.
t:.a.após a apficação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á cornunicação escrita
ao Coniratado, e publicado na imprensa oficlal, excluídas as peoalidades de advertência e multa
de rnora quando for o caso, constando o fundanento legal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro colrespondente'

:,1. o.oe coleexseçÃo FrNAlicErRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termo§ deste instrumento, e desde que o

Contratado nâo tenha concorrido de atgurna forma par.a o atraso, será admltj.da a coÍnpen§aÇão

financeira, devida desde a data limitê fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetlvo pagamento da parcela. os encargos rnoratórios devidos eÍn razão do atraso no paganento
serão calculados com utllizaÇáo da seguinte fórnula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
rnoratórios; N = núnero de dias entre a data previ§ta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Vp: vafor da parcela a ser paga; e I = índice de conpensaÇão financeira, assim apurâdoi I =
. (TX + L00) + 355, sendo 11 = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo lndi.ce adotrdo pelo Governo Federal que o substitua' Na hipótêse do referido
índlce êstabelecido para a compensaÇão flnancêira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado. serà adotado, em substituição, o que vier a 'er 
determinado pela

l egislaçêo enLão em vigor.

Mogeiro - PB, 21 de Dezembro de 2423.
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